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Metas e Compromissos Fiscais
2023

O estado em regime de recuperação fiscal deve cumprir as metas e compromissos fiscais estipulados no Plano de Recuperação 
Fiscal (PRF) em vigor ¹.

O PRF estabelece metas acerca do resultado primário e da relação entre o estoque de restos a pagar e Receita Corrente 
Líquida.

¹ Art. 7º-B., inciso III, da Lei Complementar nº 159/2017;
² Art. 2º, § 1º, inciso V, da Lei Complementar nº 159/2017;
* Critério utilizado para patamares acima de 10% para fins de avaliação quanto à adimplência

Cumprimento das metas fiscais

Critério I 𝑅𝑒𝑠𝑢𝑙𝑡𝑎𝑑𝑜 𝑃𝑟𝑖𝑚á𝑟𝑖𝑜 𝑟𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧𝑎𝑑𝑜 ≥  𝑅𝑒𝑠𝑢𝑙𝑡𝑎𝑑𝑜 𝑃𝑟𝑖𝑚á𝑟𝑖𝑜 𝑓𝑖𝑥𝑎𝑑𝑜 𝑛𝑜 𝑃𝑅𝐹

Critério II*
𝑅𝐴𝑃 𝑝𝑟𝑖𝑚á𝑟𝑖𝑜𝑠

𝑅𝐶𝐿
𝑟𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧𝑎𝑑𝑜  ≤

𝑅𝐴𝑃 𝑝𝑟𝑖𝑚á𝑟𝑖𝑜𝑠

𝑅𝐶𝐿
 (𝑓𝑖𝑥𝑎𝑑𝑜 𝑛𝑜 𝑃𝑅𝐹)

O Estado que aderir ao Regime de Recuperação Fiscal deve comprometer-se em limitar o crescimento de suas despesas 
primárias à variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ².

Cumprimento dos compromissos fiscais

inciso V do § 1º do 
art. 2º da LC 159

𝐶𝑟𝑒𝑠𝑐𝑖𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜 𝑑𝑎𝑠 𝑑𝑒𝑠𝑝𝑒𝑠𝑎𝑠 𝑝𝑟𝑖𝑚á𝑟𝑖𝑎𝑠 ≤ a 𝑣𝑎𝑟𝑖𝑎çã𝑜 𝑑𝑜 𝐼𝑃𝐶𝐴 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp159.htm#art7B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp159.htm#art2


Metas e Compromissos Fiscais
2023

Estado do Rio de Janeiro Conclusão

Meta 1 – Resultado Primário (em milhões) *: Cumpriu

Inadimplente

Resultado Primário fixada no Plano = R$ 5.220

Resultado Primário realizado = R$ 5.531**

Meta 2 – Restos a pagar (em %) *: Cumpriu

(RAP primários/RCL) fixado no Plano = 14,4% 

(RAP primários/RCL) realizado = 4,3%

Compromisso 1 – Limitação do crescimento das despesas primárias (em milhões) *: Não Cumpriu

Despesa primária apurada para 2021 (base) = R$ 66.342

Despesa primária apurada para 2023 (avaliado) = R$ 83.483

Valor avaliado a preços do ano base de apuração para 2021 = R$ 75.432

* Subsídio STN: Notas Técnicas SEI nº 2322/2024/MF (doc 44987268) e nº 2325/2024/MF (doc 44987306), bem como Nota Técnica SEI nº 2716/2024/MF (doc 44987342)
** Manifestação do estado: Nota Técnica SEFAZ/SUBTES N° 72/2024 (44482821) e Despacho nº 81028477 SEPLAG/SUPEFIS (44482874)

https://sei.economia.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49448005&id_procedimento_atual=40395952&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110007923&infra_hash=bb21f9b906ed57aabfeab23b2f9718554fcc8452bcb4e6bc68fcb8ad592015980bf6d4b20a95652fa614e1b8492feefd63aaa02a51cb6f2f190bd9c0deae7e377e199b08d61dea64a6a2621e00239fd00316c7b929e25298bd0cf1072ed839a2
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49448060&id_procedimento_atual=40395952&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110007923&infra_hash=3e9dd29439cb7953b599826afd71bdee1e645d154e5d4ef68a550890c2223cdc0bf6d4b20a95652fa614e1b8492feefd63aaa02a51cb6f2f190bd9c0deae7e377e199b08d61dea64a6a2621e00239fd00316c7b929e25298bd0cf1072ed839a2


Classificação de Desempenho

A classificação de desempenho será determinada com base na apuração dos indicadores de inadimplência com relação às 
vedações previstas no art. 8º da LC nº 159/2017, à implementação das medidas de ajuste fiscal previstas no Plano de 
Recuperação Fiscal e às metas e aos compromissos fiscais previstos no Plano de Recuperação Fiscal ¹.

O Estado do Rio de Janeiro cumpriu as metas fiscais relativas à proporção de restos a pagar em relação à Receita Corrente 
Líquida e ao resultado primário. No entanto, o estado descumpriu o compromisso fiscal de limitar o crescimento de suas 
despesas primárias ao aumento da inflação, razão pela qual, o indicador III resulta em C. 

Indicador I
Vedações do art. 8º da LC 

159/2017

Indicador II
Medidas de ajuste

Indicador III
Metas e compromissos 

fiscais

Classificação de 
Desempenho

* * C** C**

¹ Art. 32-A. do Decreto Federal nº 10.681/2021
*  Resultados dos indicadores I e II apurados no relatório semestral de avaliação referente ao 1º semestre de 2024, a serem determinados em reunião ordinária do CSRRF-RJ de 30 de outubro de 2024.
** Parecer SEI nº 3827/2024/MF​ (doc SEI-MF 45853405)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10681.htm#art32a
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Para mais informações, acesse:

Portal do RRF RJ

CSRRF

http://www.fazenda.rj.gov.br/transparencia/faces/sitios-transparencia-navigation/menu_sitios_analiseContas/regime_recuperacao_fiscal;jsessionid=TkWs_5w1pXwrTQWhzxSZ9Gvq9F8qJuLyffWQjKYyCYIxitazyOfa!-135632730?_afrLoop=86245006205031061&_afrWindowMode=0&_afrWindowId=null&_adf.ctrl-state=18jnzhchab_1
https://www.gov.br/fazenda/pt-br/composicao/orgaos/orgaos-colegiados/csrrf
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